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I .a) rNDrcAÇeo x")3àon 2017.
(Autor: Vereador Serginho Ribeiro/ PPL)
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

O Veteador Serginho Ribeiro/PPl nos termos que Íegem o 
^rt. 

116 do Regimento
Interno desta Casa de Leis, ptopõe a Mesa Diretora, após sua leitura no Pequeno

Expediente, seja encaminhada esta Indicação ao Poder Executivo Municipal, peÍante a

Secretaria Municipal de Esporte e Laze4 solicitando que seja efetuado estudos p^ru a

instalação de barras paralelas e baras fixas ao longo do canteiro centtal da Avenida
Tancredo Neves, em pontos a cada dois quilômetÍos para a execução dos seguintes

Desportos: Calistenia e Street \ü/otkout.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 15 de feveteito de201.7
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Justificação

A impotância do Esporte é incomensutável, o Espote tem por fundamentos não someÍrte

o eqúlíbrio físico, a vítôrta ou chegat ao âpice da força humana, mas possü em seus ptincípios o

respeito ao ptóximo, o respeito ao espaço púbüco, isso não difete na Calistenia e Stteet \7otkout,
esportes que tem por fundamento a pÍz;tic^ em local aberto, compartilhando o meio público com os

demais praticantes e tÍanseufltes. Â prâlca do esporte é náo somente como a possibilidade de uma vida
saudáve1, repÍesenta a úansmissão de valores aos que praíczrm. E obrigação de o Município possibilitar
espaços que conffibuam przaprâlcz do espotte,aprâlca do esporte repÍesenta até mesmo economia
nos cofres públicos, já que uma vida saudável repÍesenta meÍros gastos dos coftes públicos com a
saúde, não somente isso, mas o esporte também simboliza a tetiÍa dos jovens das ruas e do contato com
as drogas e outÍos ilícitos, corrobotando para uma vida saudável e zelo a coisa pública. Sendo assim, o

poder público, pelos meios viáveis, deve propiciat locais apropriados para a práttca desportiva, como
meio de suscitar nos jovens o equilíbrio físico e respeio a dignidade humana; sendo assi.m, indico pot
meio deste documento estudos de viabilidadepara construção de espaços paÍaapratTca da Calistenia e

Street §7orkout.

Rua Pernambuco, 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná

Fone 145 | 3321-8800 - Fax la5 | 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail: admin@camaracascavel.pr.gov.br


